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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 114/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de

novembro de 2024

Designa comissão para planejamento da aquisição  de materiais
elétricos, hidráulicos e de construção necessários para a
manutenção do Campus Senhor do Bonfim. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,

 Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con/das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,

na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma/va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 143/2024 - SBF-CSL/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 31/10/2024  -

Processo nº 23333.253700.2024-14 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA SANTOS, Técnico em Alimentos e

La/cínios, Mat. SIAPE nº 1755947, FABIANO LIMA SILVA, Técnico em Agropecuária, Mat.

SIAPE nº 1796253 e WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS, Técnico em Tecnologia da

Informação, Mat. SIAPE nº 3067283, sob a presidência do primeiro, para planejamento da

aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e de construção necessários para a manutenção, no

âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão ficará responsável por conduzir todo o processo de compra, seguindo os

trâmites e diretrizes estabelecidas nas legislações vigente, tais como: Documento de

Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Análise de Riscos; Declaração de

Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel de

Preços/Banco de Preços); Jus/fica/va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços

(caso ocorra); Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí/ca e Termo de

Referência devidamente aprovado pelo DG e DAP. 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 115/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 11 de

novembro de 2024

Altera PORTARIA 111/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de
24 de outubro de 2024, de acordo com a PORTARIA 98/2024 - SBF-
GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de setembro de 2024, que
designou Comissão responsável pela elaboração do Processo Sele/vo
(PROSEL) para 2025, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do
Bonfim 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54, 

Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con/das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na

Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma/va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 364/2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 11 de novembro

de 2024 - Processo nº 23333.253598.2024-57.

RESOLVE:

Art. 1º Altera PORTARIA 111/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 24 de

outubro de 2024, de acordo com a PORTARIA 98/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de

6 de setembro de 2024, que designou Comissão responsável pela elaboração do Processo

Sele/vo (PROSEL) para 2025, no âmbito do IF Baiano -Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º Incluir como membro, o  Servidor ANDRÉ LIMA COELHO, Professor EBTT,

Matrícula nº 1144002.

Art. 3º Retificar informação relativo ao cargo do servidor, WALDÍSIO ALMEIDA DE

ARAÚJO.

Art. 4º A Comissão passa a ter a seguinte composição:

Quant Servidor(a) Cargo
Matrícula

SIAPE
Lotação

Função na

Comissão



1
 ANA CARINA FREIRE BARBOSA

SILVA 

Técnica em Assuntos

Educacionais
1757220 COEN PRESIDENTE

2
WELDISON RIBEIRO DOS

SANTOS 
Técnico de TI 3067283

Setor de

Patrimônio

SUPLENTE

DO

PRESIDENTE

3
ALDENICE DE JESUS CARDOSO

DE ALMEIDA
Professora EBTT 2252216 COEN Membro

4 ADSON ALVES DA SILVA   Professor EBTT 3409932 COEN Membro

5
DAYVID FERNANDO CARVALHO

DE QUEIROZ

Revisor de Textos

Braille
3067293 COEN Membro

6
CICERA GOMES CAVALCANTE

DE LISBOA     
Professora EBTT 1322654 COEN Membro

7
 MARCIENE AMORIM

RODRIGUES 
Técnica de Laboratório 2329540 COEN Membro 

8  MARÍLIA DE JESUS FERREIRA 
Assistente de

Laboratório 
2395735 COEN Membro

9 DAIANE DE SOUZA SANTOS Professora EBTT   2894646 COEN Membro

10
MIRIAN RODRIGUES DA SILVA

RAMALHO    
Professora EBTT 3390751 COEN Membro

11 RUBECLEITON SILVA SOUZA    Professor EBTT 3401139    COEN Membro

12
TASSIA LAINE FERREIRA

MOURA
Enfermeira 2340873 CAE Membro

13 SANDRO FERREIRA DE LIMA Professor EBTT 2082602    COEN    Membro

14 TAIANE ARAÚJO DE JESUS Professor EBTT 2220417 COEN Membro

15 UITAMARA DOS SANTOS  Téc. de Laboratório 1401328 COEN Membro

16  WALDÍSIO ALMEIDA DE ARAÚJO
Assistente em

Administração
1625651 STI Membro

17  ANDRÉ LIMA COELHO  Professor EBTT  1144002  COEN Membro

                          Art. 5º  É competência  e responsabilidade da Comissão: Planejar, coordenar,  executar, supervisionar,

acompanhar e divulgar o processo sele/vo (PROSEL) e suas etapas,  bem como conceder todas as informações  a

ele per/nentes.

                                 Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 116/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de novembro
de 2024

Cons�tui comissão responsável pela elaboração do Calendário
Le�vo de 2025 para os Cursos Técnicos Integrados ao Ensino
Médio, Cursos Técnicos Subsequentes e Cursos Superiores
ofertados pelo IFBaiano - Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283,
de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as
disposições con'das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma'va nº
13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,  CONSIDERANDO:

 - O teor do O7cio 119/2024 - SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 13/11/2024, Processo nº 

23333.253914.2024-91;

- As Orientações do O7cio Circular 58/2024 e norma'vas do IF Baiano.

      RESOLVE:

Art. 1º  Cons'tuir comissão responsável pela elaboração do Calendário Le'vo de 2025, para os Cursos Técnicos
Integrados ao Ensino Médio (Agropecuária, Agroindústria e informá'ca); para os Cursos Técnicos Subsequentes em
(Informá'ca, Alimentos, Agrimensura e Zootecnia) e para os Cursos Superiores (Licenciatura em Ciências Agrárias e
Licenciatura em Ciências da Computação) do IFBaiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão será composta pelos servidores(as) relacionados(as) abaixo:

Servidor(a) Cargo/Função
   SIAPE/RG/       

Matrícula    
Função na Comissão

LILIAN PEREIRA DA SILVA
TEIXEIRA

Professor/Diretora Acadêmica 1800294 Presidente

Ana Carina Freire Barbosa Silva TAE/Coordenador de Ensino 1757220 Membro

Janete Ba'sta Rocha
TAE/Representante da Equipe  Técnico

Pedagógica
1757534 Membro

Leonice Francisca de Souza
TAE/Representante da Equipe  Técnico

Pedagógica
1672812 Membro

Osvaldo Alves Aragão Filho
Professor/Coordenador do Curso Técnico

em Agropecuária
2626255 Membro



Silas Macedo Sales Machado
Professor/Coordenador do curso Técnico

em Agroindústria
3034253 Membro

Diego Pereira da Conceição 
Professor/Coordenador do curso Técnico

em Informá'ca
1157868 Membro

Diogo José Oliveira Souza
Pai/Representante dos pais dos estudantes 

dos Cursos Técnicos Integrados
2565756 Membro

Antonio Sousa Silva 
Professor/Coordenador do Curso de

Licenciatura em Ciências Agrárias 
2346356 Membro

Jesse Nery Filho
Professor/Coordenador do Curso  de

Licenciatura em Ciências da Computação
1899568 Membro

Aline Barros da Costa
TAE/Representante da Equipe Técnico

Pedagógica
1264010 Membro

Cleisson Fabrício Leite Ba'sta
Pai/Representante dos pais dos estudantes
dos Cursos Técnicos Integrados

 2003972 Membro

Paulo Leonardo Lima Ribeiro
Representante docente/Coordenador do
Curso Técnico em Alimentos Subsequente
ao Ensino Médio

1263773 Membro

Alessandra Oliveira de Araújo
            

Representante docente/Coordenadora do
Curso Técnico em Zootecnia Subsequente
ao Ensino Médio

1060230 Membro

Mário Lúcio Gomes de Queiroz Pierre
Junior   

Representante docente/Coordenador do
Curso Técnico em Informá'ca Subsequente
ao Ensino Médio 

1074640 Membro

Vandemberg Salvador de Oliveira
Representante docente/Coordenador do
Curso Técnico em Agrimensura
Subsequente ao Ensino Médio

3496593 Membro

Nadilane Souza Silva do Nascimento
Representante discente do Curso Técnicos

Subsequentes ao Ensino Médio
 (Alimentos)

(20231SBF01S0021) Membro

Luíza Byannca Ba'sta da Silva
Representante discente dos Cursos Técnicos

em Subsequentes ao Ensino Médio
(Zootecnia)

(20231SBF08S0026) Membro

João Paulo dos Reis Silva
Representante discente dos Cursos Técnicos

em Subsequentes ao Ensino Médio
(Informá'ca)

(20241SBF02S0018)
-

Membro

Aline Santos Sodré
Representante discente do Curso de Lic. em

Ciências Agrárias
(20221SBF03GL0007 Membro

Lethícia Nascimento de Souza
Discente/Representante do Curso de

Licenciatura em Ciências  da Computação
20181SBF02S0018 Membro

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 117/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de
novembro de 2024

Cons�tui comissão responsável pela elaboração do Calendário
Le�vo de 2025 para os Cursos Técnicos Integrados ao Ensino
Médio, Cursos Técnicos Subsequentes e Cursos Superiores
ofertados pelo IFBaiano - Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26,
e de acordo com as disposições con'das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na
Portaria Norma'va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, 
CONSIDERANDO:

 - O teor do O7cio 119/2024 - SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 13/11/2024, Processo nº 

23333.253914.2024-91;

- As Orientações do O7cio Circular 58/2024 e norma'vas do IF Baiano.

      RESOLVE:

Art. 1º  Cons'tuir comissão responsável pela elaboração do Calendário Le'vo de 2025, para os Cursos Técnicos
Integrados ao Ensino Médio (Agropecuária, Agroindústria e informá'ca); para os Cursos Técnicos Subsequentes
em (Informá'ca, Alimentos, Agrimensura e Zootecnia) e para os Cursos Superiores (Licenciatura em Ciências
Agrárias e Licenciatura em Ciências da Computação) do IFBaiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão será composta pelos servidores(as) relacionados(as) abaixo:

Servidor(a) Cargo/Função
   SIAPE/RG/       

Matrícula    
Função na
Comissão

LILIAN PEREIRA DA SILVA
TEIXEIRA

Professor/Diretora Acadêmica 1800294 Presidente

Ana Carina Freire Barbosa Silva TAE/Coordenador de Ensino 1757220 Membro

Janete Ba'sta Rocha
TAE/Representante da Equipe 

Técnico Pedagógica
1757534 Membro

Leonice Francisca de Souza
TAE/Representante da Equipe

 Técnico Pedagógica
1672812 Membro



Osvaldo Alves Aragão Filho
Professor/Coordenador do Curso

Técnico em Agropecuária
2626255 Membro

Silas Macedo Sales Machado
Professor/Coordenador do curso

Técnico em Agroindústria
3034253 Membro

Diego Pereira da Conceição 
Professor/Coordenador do curso

Técnico em Informá'ca
1157868 Membro

Diogo José Oliveira Souza
Pai/Representante dos pais dos
estudantes  dos Cursos Técnicos

Integrados
2565756 Membro

Antônio Sousa Silva 
Professor/Coordenador do Curso de
Licenciatura em Ciências Agrárias 

2346356 Membro

Jesse Nery Filho
Professor/Coordenador do Curso 

de Licenciatura em Ciências da
Computação

1899568 Membro

Aline Barros da Costa
TAE/Representante da Equipe

Técnico Pedagógica
1264010 Membro

Cleisson Fabrício Leite Ba'sta
Pai/Representante dos pais dos
estudantes dos Cursos Técnicos
Integrados

 2003972 Membro

Paulo Leonardo Lima Ribeiro

Representante
docente/Coordenador do Curso
Técnico em Alimentos Subsequente
ao Ensino Médio

1263773 Membro

Alessandra Oliveira de Araújo
            

Representante
docente/Coordenadora do Curso
Técnico em Zootecnia Subsequente
ao Ensino Médio

1060230 Membro

Mário Lúcio Gomes de Queiroz
Pierre Junior   

Representante
docente/Coordenador do Curso
Técnico em Informá'ca
Subsequente ao Ensino Médio 

1074640 Membro

Vandemberg Salvador de Oliveira

Representante
docente/Coordenador do Curso
Técnico em Agrimensura
Subsequente ao Ensino Médio

3496593 Membro

Nadilane Souza Silva do
Nascimento

Representante discente do Curso
Técnicos Subsequentes ao Ensino

Médio  (Alimentos)
(20231SBF01S0021) Membro

Luíza Byannca Ba'sta da Silva
Representante discente dos Cursos

Técnicos em Subsequentes ao
Ensino Médio (Zootecnia)

(20231SBF08S0026) Membro

João Paulo dos Reis Silva
Representante discente dos Cursos

Técnicos em Subsequentes ao
Ensino Médio (Informá'ca)

(20241SBF02S0018) Membro

Aline Santos Sodré
Representante discente do Curso de

Lic. em Ciências Agrárias
(20221SBF03GL0007) Membro
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Lethícia Nascimento de Souza

Discente/Representante do Curso
de Licenciatura em Ciências  da

Computação
(20181SBF02S0018) Membro

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroa'vos a 13 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 18/11/2024 11:11:13.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 118/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de

novembro de 2024

Designa equipe de planejamento de Dispensa Eletrônica para
aquisição de materiais, peças e acessórios para instrumentos
musicais inclusive instrumentos musicais da fanfarra
necessários para as aulas de música, bem como materiais e
acessórios para sistema de áudio do Auditório, Salão de
eventos e para eventos na Can"na, no âmbito do IF Baiano
- Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con"das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma"va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 337/2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO.

29/10/2024- Processo nº 23333.253649.2024-41 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar equipe de planejamento de Dispensa Eletrônica para aquisição de materiais, peças e acessórios

para instrumentos musicais inclusive instrumentos musicais da fanfarra necessários para as aulas de música, bem

como materiais e acessórios para sistema de áudio do Auditório, Salão de eventos e para eventos na Can"na, no

âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art.2º A equipe será composta pelos servidores: DÉCIO PEREIRA SILVA JUNIOR, Mat. SIAPE nº

3037678 , Professor EBTT, PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS, Mat. SIAPE nº 1755947 , Técnico em

Alimentos e La"cínios e WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS, Mat. SIAPE nº 3067283, Técnico em Tecnologia da

Informação, sob a presidência do primeiro.

Art. 3º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;
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Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel

de Preços/Banco de Preços); Jus"fica"va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa

de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí"ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo

DG e DAP. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 19/11/2024 16:42:45.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

632515

35530f1af8

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 119/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de

novembro de 2024

Designa equipe de planejamento da contratação para aquisição
de aves de corte e postura necessários para as aulas prá�cas de
Zootecnia I, por meio de pregão eletrônico - SRP, para atender
as necessidades do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 96/2024 - SBF-CGPP/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de

13/11/2024 - Processo nº 23333.253912.2024-00 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar equipe de planejamento da contratação para aquisição de aves de corte e postura necessários para

as aulas prá�cas de Zootecnia I, por meio de pregão eletrônico - SRP, para atender as necessidades do IF Baiano -

Campus Senhor do Bonfim..

Art.2º A equipe será composta pelos servidores: FABIANO LIMA SILVA, Técnico em Agropecuária, Mat. SIAPE nº

1796253, HAILTON FERREIRA DE ARAÚJO, Mat. SIAPE nº 1894291, Técnico em Agropecuária e CARLOS KLEBER

FERREIRA DA SILVA, Técnico em Agropecuária, Mat. SIAPE nº 1459428, sob a presidência do primeiro.

Art. 3º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel

de Preços/Banco de Preços); Jus�fica�va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa

de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí�ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo

DG e DAP. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 19/11/2024 16:44:15.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 120/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de

novembro de 2024

Altera composição da  PORTARIA 118/2024 - SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO, de 19 de novembro de 2024, que
Designou equipe de planejamento de Dispensa Eletrônica para
aquisição de materiais, peças e acessórios para instrumentos
musicais inclusive instrumentos musicais da fanfarra
necessários para as aulas de música, bem como materiais e
acessórios para sistema de áudio do Auditório, Salão de
eventos e para eventos na Can3na, no âmbito do IF Baiano
- Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con3das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma3va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do Processo nº 23333.253649.2024-41 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da  PORTARIA 118/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de novembro de

2024, que designou equipe de planejamento de Dispensa Eletrônica para aquisição de materiais, peças e acessórios

para instrumentos musicais inclusive instrumentos musicais da fanfarra necessários para as aulas de música, bem

como materiais e acessórios para sistema de áudio do Auditório, Salão de eventos e para eventos na Cantina, no

âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º Incluir o servidor, Sandro Ferreira de Lima, Matrícula nº 2082602, Professor EBTT para compor a Comissão.

Art. 3º A equipe de planejamento passa a ser composta pelos servidores, sob a presidência do primeiro:
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1. DÉCIO PEREIRA SILVA JUNIOR, Mat. SIAPE nº 3037678, Professor EBTT;

2. PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS, Mat. SIAPE nº 1755947 , Técnico em Alimentos e

La3cínios;

3. WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS , Mat. SIAPE nº 3067283, Técnico em Tecnologia da

Informação e,

4. SANDRO FERREIRA DE LIMA, Matrícula nº 2082602, Professor EBTT.

Art. 4º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel

de Preços/Banco de Preços); Jus3fica3va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa

de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí3ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo

DG e DAP. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 19/11/2024 18:13:24.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

632622

364c51b633

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 121/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de
novembro de 2024

Altera a composição da Portaria PORTARIA 94/2024 - SBF-
GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, referente aos membros da
Comissão de Assessoria de  Comunicação (ASCOM) do IF
Baiano, Campus Senhor do Bonfim.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições

con9das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma9va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Portaria 94/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, referente

aos membros da Comissão de Assessoria de  Comunicação (ASCOM) do IF Baiano, Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º  Dispensar, o Servidor,  PAULO LEONARDO LIMA RIBEIRO, Mat. nº 1263773;

Art. 3º  Incluir  o servidor, Sandro Ferreira  de Lima;

Art. 4º Essa Comissão passa a ter a seguinte composição:

Servidor (a) Cargo Matrícula SIAPE Função

JOSÉ FRANCISCO ALVES CRUZ
Assistente em

Administração
1854611 PRESIDENTE

JOSÉ AURIMAR DOS SANTOS

ANGELIM
Professor EBTT 2373895 Membro

SANDRO FERREIRA DE LIMA Professor EBTT
2082602

Membro

Art. 5º São competências dessa comissão:

I.  Par9cipar dos eventos do Campus, registrando, sempre que possível, através de fotos e vídeos;
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II.  Comunicar aos setores do Campus Senhor do Bonfim os eventos que vão ocorrer dentro e fora do Campus,  os

quais têm a par9cipação dos servidores do Campus.

III. Solicitar dos organizadores e/ou par9cipantes dos eventos textos e registros fotográficos/ vídeos para serem

analisados e encaminhados para a ASCOM, a fim de que possam ser divulgados no site do Campus;

IV.  Revisar os textos produzidos pelos servidores/setores para serem publicados no sí9o do Campus e realizar as

devidas publicações;

V.  Promover visibilidade do Campus, mediante ação de divulgação dos eventos nas redes sociais, rádios e jornais

locais.

VI.  Produzir cards de eventos do campus para divulgação no sí9o e nas plataformas digitais on-line.

VII. Apoiar e auxiliar a ASCOM na organização e recepção de autoridades e visitantes ilustres às dependências do

Campus.

                           Art. 6º As a9vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 21/11/2024 15:57:12.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

633081
0dfb31f795

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 122/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de novembro de 2024

Designa Comissão para planejamento da contratação, v isando a elaboração dos documentos que compreendem o pedido para
aquisição, por meio de Pregão Eletrônico SRP, de materiais de expediente para atendimento das necessidades dos setores
pedagógico e acadêmico, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no

uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as

disposições con8das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma8va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e

suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 2/2024 - SBF-SCC/SBF-CGPP/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 21/11/2024 - Processo nº  23333.253986.2024-38 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

            RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, abaixo relacionados, para planejamento da contratação, v isando a elaboração dos documentos que compreendem o pedido

para aquisição de materiais de expediente para atendimento das necessidades dos setores pedagógico e acadêmico, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor

do Bonfim, adotando a modalidade Pregão Eletrônico SRP:

Nome Matrícula Cargo/Função na Comissão



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

MESSIAS DA CONCEIÇÃO

OLIVEIRA

1743150 Assistente em Administração/

PRESIDENTE

ANA CARINA FREIRE

BARBOSA
1757220

Técnico em Assuntos

Educacionais/Membro

LILIAN PEREIRA DA SILVA

TEIXEIRA
1800294 Professor EBTT/Membro

JURACIR SILVA SANTOS 1725620 Professor EBTT/Membro

Art. 2º A comissão ficará responsável por conduzir todo o processo de compra, seguindo os trâmites e diretrizes estabelecidas nas legislações vigente, tais

como: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de

Preços (Direto no Fornecedor/Painel de Preços/Banco de Preços); Jus8fica8va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa de

Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí8ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo DG e DAP. 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

                       

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 21/11/2024 17:46:41.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

633224
196b6c5492

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000





Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 123/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de
novembro de 2024

Designa equipe de planejamento da contratação para aquisição
de gaiolas para galinhas de postura, por meio de dispensa
Eletrônica, para atender as necessidades do IF Baiano
- Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con1das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma1va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do O;cio: OFICIO 101/2024 - SBF-CGPP/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de

25/11/2024 - Processo nº 23333.254049.2024-08;

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar equipe de planejamento da Contratação para aquisição de gaiolas para galinhas de postura, por

meio de dispensa Eletrônica, para atender as necessidades do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art.2º A equipe será composta pelos servidores: FABIANO LIMA SILVA, Técnico em Agropecuária, Mat. SIAPE nº

1796253, HAILTON FERREIRA DE ARAÚJO, Mat. SIAPE nº 1894291, Técnico em Agropecuária e CARLOS KLEBER

FERREIRA DA SILVA, Técnico em Agropecuária, Mat. SIAPE nº 1459428, sob a presidência do primeiro.

Art. 3º A Comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel

de Preços/Banco de Preços); Jus1fica1va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa

de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí1ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo

DG e DAP. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 26/11/2024 09:28:31.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

634899
3df3de3c0a

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 124/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

Altera membros da Portaria 3/2022 - SBF-SLC/SBF-CGAF/SBF-DAP/SBF-
DG/RET/IFBAIANO, de 15 de dezembro de 2022, referente a designação
de Fiscais e subs,tuto do Contrato de Prestação de Serviços de
Outsourcing de Impressão do Campus Senhor do Bonfim - Empresa SOL E
LUZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ nº. 17.974.034/0001-80). 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais

delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página

26, e  de acordo com as disposições con,das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e na Lei nº 8.112/1990,

CONSIDERANDO:

- o Teor do OFcio 15/2024 - SBF-SP/SBF-CSA/SBF-CGAF/SBF-DAP/SBF-

DG/RET/IFBAIANO de 27/11/2024 - Processo nº 23333.254077.2024-17.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os membros da Portaria 3/2022 - SBF-SLC/SBF-CGAF/SBF-DAP/SBF-

DG/RET/IFBAIANO, de 15 de dezembro de 2022, referente a designação de Fiscais e subs.tuto do

Contrato de Prestação de Serviços de Outsourcing de Impressão do Campus Senhor do Bonfim -

Empresa SOL E LUZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ nº. 17.974.034/0001-80).

Art.2º Excluir o Servidor, WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS,  Mat. SIAPE n.º

3067283 da função de Fiscal Subs.tuto e Incluir o Servidor, OSMÁRIO DE CARVALHO SANTOS

FILHO, Matrícula nº 2049932, na para Fiscal Subs.tuto do Contrato nº 10/2022.

Art. 3º Nomear os membros e servidores, PAULA VIVIANE DIAS DE SENA , ocupante

do Cargo de Analista de Tecnologia da Informação, Mat. SIAPE n.º 1853967, na condição de Fiscal

Titular, e OSMÁRIO DE CARVALHO SANTOS FILHO , ocupante do Cargo de Técnico de Tecnologia

da Informação, Mat. SIAPE n.º 2049932, na condição de Fiscal Subs.tuto d o Contrato nº. 10/2022 –

referente aos Serviços de Outsourcing de Impressão do Campus, prestados pel a empresa SOL E LUZ

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ nº. 17.974.034/0001-80).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO LUÍS ALMEIDA FEITOSA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 09:58:20.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635979
04b6685bae

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 125/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

Altera PORTARIA 122/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO,
de 21 de novembro de 2024, que designou Comissão para
planejamento da contratação, visando a elaboração dos
documentos que compreendem o pedido para aquisição, por meio
de Pregão Eletrônico SRP, de materiais de expediente para
atendimento das necessidades dos setores pedagógico e
acadêmico, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,

 Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con<das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,

na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma<va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 388/2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 27/11/2024

- Processo nº  23333.254073.2024-39 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

            RESOLVE:

Art. 1º  Alterar a PORTARIA 122/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de

novembro de 2024, que designou Comissão para planejamento da contratação, visando a

elaboração dos documentos que compreendem a aquisição de materiais de expediente para

atendimento das necessidades dos setores pedagógico e acadêmico, no âmbito do IF Baiano

- Campus Senhor do Bonfim, adotando a modalidade Pregão Eletrônico SRP;

Art. 2º Incluir os Servidores: PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS, UITAMARA DOS

SANTOS, MARILIA DE JESUS FERREIRA, MARCIENE AMORIM RODRIGUES, CATIANE

SANTOS DE ALMEIDA BITTENCOURT e ALINE BARROS DA COSTA;

Art. 3º A Comissão cons<tuída passará a ser composta pelos Servidores abaixo relacionados:



Nome Matrícula Cargo/Função na Comissão

MESSIAS DA CONCEIÇÃO

OLIVEIRA
1743150

Assistente em

Administração/ PRESIDENTE

PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

SANTOS 1755947

Técnico Em Alimentos e

La�cínios/ Supervisor

ANA CARINA FREIRE BARBOSA 1757220
Técnico em Assuntos

Educacionais/Membro

LILIAN PEREIRA DA SILVA

TEIXEIRA
1800294 Professor EBTT/Membro

JURACIR SILVA SANTOS 1725620 Professor EBTT/Membro

UITAMARA DOS SANTOS 1401328
Técnico de Laboratório

/Membro

MARILIA DE JESUS FERREIRA 2395735
Assistente de Laboratório/

Membro

MARCIENE AMORIM

RODRIGUES
2329540

Técnico de Laboratório/

Membro

CATIANE SANTOS DE ALMEIDA

BITTENCOURT
3087014

Bibliotecário-

documentalista/

Membro

ALINE BARROS DA COSTA 1264010 Pedagogo/ Membro

Art. 4º A comissão ficará responsável por conduzir todo o processo de compra, seguindo os

trâmites e diretrizes estabelecidas nas legislações vigente, tais como: Documento de

Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Análise de Riscos; Declaração de

Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel de

Preços/Banco de Preços); Jus<fica<va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços

(caso ocorra); Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí<ca e Termo de

Referência devidamente aprovado pelo DG e DAP. 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

                       

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 14:56:14.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

636160
2e70ce52c0

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



PORTARIAS DE PESSOAL EMITIDAS PELO(A) DIRETOR(A)
GERAL DO CAMPUS SENHOR DO BONFIM

MÊS NOVEMBRO/2024

PGD 2.0

*Portarias “Sem efeitos” por Emissão em duplicidade.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 65/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de Pessoal 29/2024 - RET-DGP/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30 de outubro de
2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade
Teletrabalho- (Uitamara dos Santos), Matrícula 1401328, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, em
razão de duplicidade e erro material quanto a informação do nome do Campi.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:37:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635844
6473ecab61

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 66/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de Pessoal 19/2024 - RET-DGP/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 24 de outubro de
2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade
Teletrabalho- (José Roberto Rodrigues Maia), Matrícula 1217949,  no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do
Bonfim, em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:37:59.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635842
8477af80b7

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 67/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de Pessoal 18/2024 - RET-DGP/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 24 de outubro de
2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade
Teletrabalho- (Jesse Nery Filho), Matrícula 1899568, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, em razão
de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:38:35.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635840
3f109ad59d

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 68/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de Pessoal 16/2024 - RET-DGP/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 23 de outubro de
2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade
Teletrabalho- (Geraldo Soares da Silva Junior), Matrícula 1745454, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do
Bonfim, em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:39:11.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635836
a912b6e3b1

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 69/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de Pessoal 15/2024 - RET-DGP/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 23 de outubro de
2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade
Teletrabalho- (Diego Pereira da Conceicao), Matrícula 1157868,  no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do
Bonfim, em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:39:55.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635811
bc3e7d37ee

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 70/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de Pessoal 04/2024 - RET-DGP/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 22 de outubro de
2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade
Teletrabalho- (Dayvid Fernando Carvalho de Queiroz), Matrícula 3067296,  no âmbito do IF Baiano - Campus
Senhor do Bonfim, em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:40:59.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635495
1f851268b3

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 71/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de Pessoal 24/2024 - RET-DGP/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 24 de outubro de
2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade
Teletrabalho- (Marília de Jesus Ferreira), Matrícula 2395735, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim,
em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:41:29.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635485
fae492a618

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 72/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de Pessoal 23/2024 - RET-DGP/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 24 de outubro de
2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade
Teletrabalho- (Edeil Reis do Espirito Santo), Matrícula 2568450 , no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do
Bonfim, em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:42:01.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635482
c3aca73a6c

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 73/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de Pessoal 03/2024 - RET-DGP/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 24 de outubro de
2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade
Teletrabalho- (Miriam Ba%sta da Silva), Matrícula 1529495 , no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim,
em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:42:55.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635457
61df8f3f64

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 74/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 13/2024 de 23/10/2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao
Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade Teletrabalho- (Mário Lúcio Gomes de Queiroz Pierre
Júnior), Matrícula 1074640, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, em razão de duplicidade de
Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:43:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635434
08d73e4919

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 75/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 12/2024 de 23/10/2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao
Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade Teletrabalho- (Guilherme Jose Mota Silva), Matrícula
1204448, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:44:13.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635428
af92a461ac

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 76/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 11/2024 de 23/10/2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao
Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade Teletrabalho- (Indira Cris%ane Moreira Goncalves
Caldas), Matrícula 2361097, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, em razão de duplicidade de
Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:45:19.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635424
5573582d27

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 77/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 10/2024 de 23/10/2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao
Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade Teletrabalho- (Ta%ane da Silva Lima), Matrícula
3038711, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:46:02.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635419
ec5665c5ad

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 78/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 09/2024 de 23/10/2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao
Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade Teletrabalho- (Weldison Ribeiro dos Santos),
matrícula 3067283, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:47:06.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635417
12e4b77a09

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 79/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 08/2024 de 23/10/2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao
Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade Teletrabalho- (Leonice Francisca de Souza), matrícula
1672812, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:47:39.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635415
579734b071

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 80/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 07/2024 de 23/10/2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao
Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade Teletrabalho - (Silas Macedo Sales Machado),
matrícula 3034253, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:48:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635411
af064e5ac9

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 81/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 05/2024 de 23/10/2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao
Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade Teletrabalho - (José Aurimar dos Santos Angelim,
matrícula 2373895, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:48:40.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635408
ac29582fe4

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 82/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 05/2024 de 23/10/2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao
Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade Teletrabalho (Paulo Leonardo Lima Ribeiro),
matrícula 1263773, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:49:12.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635405
86488595cb

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

Portaria de Pessoal 83/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de
novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS

SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº. 283, de 18/03/2022, publicada no

D.O.U de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e  de acordo com as disposições con%das na Lei nº 11.892, de 29/12/2018, e

na Lei nº 8.112/1990, bem como na  Portaria RET-GAB/RET/IFBAIANO nº 13, de 11 de março de 2022, alterada

pela Portaria Norma%va Nº. 16/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 02/2024 de 23/10/2024, que homologou a adesão do(a) servidor(a) ao
Programa de Gestão de Desempenho - PGD, na modalidade Teletrabalho 100% (Alberto Silva Rocha Neto) , no
âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, em razão de duplicidade de Emissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/11/2024 10:49:49.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

635403
b957cac940

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000
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e=GD@F0CE?E=>D@FV1cW M[MM fJ_?=>G=_FV1cWORO[RM 1J_GEGAEh̀=FV1cWM[MM 1JJKd=@_=FV1cWM[MM e=GD@FCDF5EDYJKFV1cW ggM[̂M

(()*jk,-.

/01:3

6a2:3

l3/94Ff9

ma9:13n

8:9119

ia<:31

;;; <: <02:3<062=>?@ABCD
<D?E=>D@F;F0

4JHoEh=

MNIOOIPMPQMRIOOIPMPQ

4J>S=HFC=

T=>UEK

VT0W

:GDXJGE>YD

VT0W

5JB?A@=

8HpXHE=
Z[M O\MMN[MM M[MM O\MMN[MM

MRIOOIPMPQMRIOOIPMPQ
:GDXJGE>YD

VT0W

1JG=H>=

XDHD

4J>S=HFC=

T=>UEK

VT0W

5JB?A@=

3UE?ED@
M[N O]̂ [NM M[MM O]̂ [NM

2A_G=F?=KFTE@SJGJ_F1JKDH?DC=_I<̀ =FaGE@EbDC=_I2D>?J@DC=_FV1cW M[MM M[MM
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MẐ Q̂ [ẐM MZMM Q̂ [ẐM
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